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EMENDA MODIFICATIVA
PROJETO DE LEI

Nº. 349/2017

SENHOR PRESIDENTE

DESPACHO

EMENTA:

DISPÓE SOBRE AS DIRETRIZES DE PROMOÇÃODA
VALORIZAÇÃODOS PROTETORES E CUIDADORES
DE ANIMAIS SOLTOS OU ABANDONADOS NO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Em conformidade com o artigo 143, 5 2º, da Lei
Orgânica do Município de Ribeirão Preto, c/c. artigo 118, 5 Sº do Regimento
interno, submeto à apreciação de Vossa Excelência e Egrégia Comissão, a
seguinte EMENDA MODIFICATIVA para modificar a ementa e artigo 3º do
presente projeto:

Art. 3º As prerrogativas e incentivos dos protetores e
cuidadores de animais, serão fixados pelo Poder Executivo, conforme seus
critérios de conveniência e Oportunidade.

Saia das Sessões. 16 de abril de 2018.

Vereador


